








[bookmark: _Hlk194078177]CONTRATO N. 30/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM EMISSORA DE RÁDIO FM COMERCIAL (ESPAÇO RADIOFÔNICO) PARA DIVULGAÇÃO DE NOTAS E AVISOS DE INTERESSE SOCIAL E PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS INFORMATIVAS NAS REDES SOCIAIS DA EMISSORA, CONFORME PREGÃO Nº 16/2025.

Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.121/0001-97, com sede administrativa na Avenida Ijuí, nº 1593, na cidade de Miraguaí/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87 doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa RADIO PLANETA FM, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Av. Ijuí, n.1180, centro, na cidade de Miraguaí , inscrita no CNPJ n.º 01.783.883/0001-16, Inscrição Estadual nº 205/0004022, representada neste ato pelo Sr. ARISOLI CORRÊA GUERRA, brasileiro, separado judicialmente, inscrito no CPF nº 372.129.660-53, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/2021 sob a modalidade de Pregão Presencial nº 16/2025, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, a contratação de emissora de Rádio FM comercial (espaço radiofônico) para divulgação de notas e avisos de interesse social e criação e publicação de matérias informativas nas redes sociais da emissora, consoante as cláusulas e condições que seguem:

[bookmark: _Hlk194078595]Cláusula Primeira - Do Objeto: A CONTRATADA na qualidade de vencedora da Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 16/2025, para a contratação de emissora de Rádio FM comercial (espaço radiofônico) para divulgação de notas e avisos de interesse social e criação e publicação de matérias informativas nas redes sociais da emissora.
Cláusula Segunda – Forma de entrega:
a) A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização dos serviços. 
b) Os serviços deverão ser realizados conforme demandas das secretarias municipais e mediante autorização emitida pelo setor de compras.

Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para a prestação de serviços de emissora de Rádio FM comercial (espaço radiofônico) para divulgação de notas e avisos de interesse social e publicação de matérias informativas nas redes sociais da emissora, objeto da Cláusula Primeira deste instrumento, cobrará do Município os seguintes valores:

	
ITEM
	QUANT
UNID/
MED
	
DESCRIÇÃO
	
VALOR UNIT. R$
	
VALOR TOTAL R$

	01
	12 meses




	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMISSORA DE RÁDIO COM FREQUENCIA MODULADA COMERCIAL (ESPAÇO RADIOFÔNICO) COM AMPLA ABRANGÊNCIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO: PROGRAMA DE RÁDIO SEMANAL COM CARATER INFORMATIVO, COM UMA HORA DE DURAÇÃO, SEMPRE AOS SABADOS, DAS 10:00H ÀS 11:00H; ESPAÇO DIÁRIO DE SEGUNDAS A SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 12:00H AS 12:15H, PARA DIVULGAR TODAS AS NOTAS DE AVISOS E INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL E OS ATOS ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS INFORMATIVAS NAS REDES SOCIAIS DA EMISSORA.


INSERÇÕES/ SERVIÇO DE ATÉ 50 ANÚNCIOS DE SPOTS DE 30 SEGUNDOS POR MÊS. 
	7.900,00
	94.800,00

	02
	 1.000 un
	INSERÇÕES/SERVIÇO DE ANUNCIO DE SPOTS DE 30 SEGUNDOS, quando excedido o quantitativo incluído no item 01. 


	37,50
	37.500,00

	VALOR TOTAL: R$ 132.300,00



Cláusula Quarta - Do Pagamento: O Município efetuará o pagamento dos serviços, objeto do contrato, de forma mensal, após apresentação de nota fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias, devendo apresentar relatório dos anúncios de spots realizados no mês.

Cláusula Quinta - Do Reajuste: 
a)Os valores contratados serão reajustados anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
b) Em caso de fato superveniente, decorrente de alteração da Legislação Federal, Estadual ou do Município, o preço poderá ser revisto preservado o equilíbrio econômico - financeiro do contrato.

Cláusula Sexta - Do Prazo de Vigência: O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá no prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da lei 14.133/2021.

Cláusula Sétima – Das obrigações da CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência do presente contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 16/2025.

Cláusula Oitava - Das Penalidades: A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais.

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos produtos já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento. 

Cláusula Décima Segunda - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correm a conta da seguinte dotação:
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Unid. Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal da Administração
Proj./Atividade: 2.008 – Administração Geral - Secretaria da Administração
Elementos: 49 - 3.3.90.39.00.00.00.00.0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
 
Cláusula Décima Quarta- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
a) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula Décima Quinta- A fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário de Administração, conforme portaria nº 049/2025 e a gestão será realizada pelo servidor designado pela Portaria nº 041/2025.

Cláusula Décima Sexta-  O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

[bookmark: art92xvii]Cláusula Décima Nona- O contratado se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

Cláusula Décima Oitava- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, 30 de abril de 2025.





LEONIR HARTK 	                                                       RÁDIO PLANETA FM
Prefeito Municipal                                         	   CNPJ: 01.783.883/0001-16            
Contratante		                                                              Contratada 
      

Testemunhas: 
1ª_____________________			  2ª___________
